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 ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes” 

Lei Ordinária nº 1.684/2025, de 07 de julho de 2025 

Denomina a nomenclatura da Unidade de Saúde ESF MARIA 

SILDA COSTA LUBE, localizada na Avenida Manoel Leite da 

Silva, n° 344, Lote 20, Quadra 16, Residencial Altos da Serra, 

neste Município.  

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominada a Unidade de Saúde ESF MARIA 

SILDA COSTA LUBE, localizada na Avenida Manoel Leite da Silva, n° 344, Lote 20, Quadra 

16, Residencial Altos da Serra, neste Município.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Diamantino, 07 de julho de 2025. 

 

 

Francisco Ferreira Mendes Junior 

Prefeito Municipal 
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